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Assunto: Julgamento de Recurso  - Pregão 90003/2024 - UASG: 158365

Objeto:  Contratação de serviços continuados de limpeza e conservação das instalações físicas e mobiliárias do

IFRN - Campus Mossoró, a serem executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, com

fornecimento de insumos sob demanda.

Grupo 1: SERVITIUM LTDA , CNPJ: 00.558.943/0001-34

Senhor Pregoeiro,

Em face do recurso apresentado pela empresa CONFIR SERVIÇO DE APOIO ADM EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº

23.317.408/0001-97, assim como da apresentação das contrarrazões por parte da empresa SERVITIUM

LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 00.558.943/0001-34, quanto a aceitação e habilitação para o Grupo 1 do Pregão

90003/2024 - UASG: 158365, tem-se a seguinte opinião:

DOS FATOS:

 "ACEITAÇÃO DA RAZÃO E CONTRARRAZÃO"

Admite-se os documentos validos e tempesEvos, uma vez que foram apresentados dentro dos prazos legais
estabelecidos e registrados no sistema por meio de certificados digitas;

 "NÃO APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO DE PROFISSIONAL REGISTRADO NO CONSELHO REGIONAL DE
ADMINISTRAÇÃO - ITEM 8.36 DO EDITAL"

Se mostra compreensível a interposição de recurso para a situação em questão visto que incialmente tal
documentação não pôde ser verificada pela recorrente via sistema do governo, dadas as circunstâncias do envio
da documentação complementar, conforme relatado nas contrarazões da empresa SERVITIUM LTDA e informação
ratificada por meio da declaração......., atestando o envio da documentação dentro do prazo estipulado por e-mail;

A situação em questão encontra amparo no item 7.5 do Edital: " Os documentos exigidos para fins de habilitação
poderão ser apresentados em original, por cópia ou por e-mail nurelic.mo@ifrn.edu.br, diad.mo@ifrn.edu.br e
cosgem.mo@ifrn.edu.br."

“AUSÊNCIA DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DE TODAS AS INFORMAÇÕES PARA CUMPRIMENTO DO
OBJETO - ITEM 8.36”

Verificou-se que a empresa SERVITIUM LTDA apresentou em subsEtuição a declaração prevista no item 8.36,
declaração formal acerca conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação, de acordo com o
item 8.26.1 do Edital, em arquivo anexado do dia 01/07/2024;

“DA COMPROVAÇÃO DE REGISTRO NO PAT (PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR)"

Na há exigência em Edital e seus anexos para apresentação da comprovação do registro do PAT (Programa de
Alimentação do Trabalhador) junto ao Ministério do Trabalho;

Ainda no que trata dos documentos de habilitação, as ações tomadas pelo pregoeiro e sua equipe de apoio
atentam para o posicionamento do Tribunal de Contas da União em seu ACÓRDÃO 1211/2021:

"9.4. deixar assente que, o pregoeiro, durante as fases de julgamento das propostas e/ou habilitação,
deve sanear eventuais erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e
sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes,
nos termos dos arts. 8º, inciso XII, alínea "h"; 17, inciso VI; e 47 do Decreto 10.024/2019; sendo que a
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